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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

AUTÓGRAFO Nº 7.010
de 5 de novembro de 2024

Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.558/2023 (LOA/2024).
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU: -
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.558, de 22 de dezembro de 2023, com a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$4.088.832,70 (quatro milhões, oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta centavos), obedecendo às seguintes fichas de despesas:
	Ficha
	Fonte
	Unidade Orçamentária
	Cobertura
	Valor

	303
	1
	Secretaria Municipal de Saúde
	Anulação
	960.967,31

	322
	1
	
	Anulação
	2.469.951,43

	853
	5
	
	Anulação
	512.080,65

	976
	2
	
	Anulação
	145.833,31

	TOTAL
	4.088.832,70


Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente das anulações parciais, na importância de R$4.088.832,70 (quatro milhões, oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
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